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LEI Nº dê. DE 25DE NOVEMBRO DE 1993,

"DENOMINA-SE RUA JOSÉ BATISTA DE FIGUEIRE
DO, A TRAVESSA CONHECIDA COMO TRAVESSA *

PEDRO DA SILVA E OLIVEIRA",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando *

de suas atribuições legais,
DECRETAS

Arte 1º - Fica reconhecida a Iravessa Fedro da Silva e Oli
veira, como Rua José “atista de Figueiredo «

art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.
art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos vinte e

cinco de novembro de 1993,
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